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Ata da 323ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA, realizada 03 de dezembro de dois mil e 

dezenove na Câmara Municipal de São José dos Pinhais, com início previsto para as 

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 01. Ata; 02. Expedientes; 03. Comissões; 

04 - Outros; 05. Próxima Reunião Ordinária: 04 de fevereiro de 2020. A reunião foi aberta 

pelo Presidente Sr. Cleverson Luis Nogueira que saudou os presentes. No ITEM 01 – Ata nº 

322, aprovada com correção da fala do Conselheiro de Direitos Cairo, informando que foi na 

pontuação geral que os adolescentes do município de São José dos Pinhas foram campeões. 

ITEM 02 – Expedientes: 01. Ofício nº112/2019 – Justiça Eleitoral do Estado do Paraná: 

Encaminha resposta ao ofício nº371/2019 – CMDCA/SJP, informando que haverá uma equipe 

que estará de plantão no dia da votação para suporte exclusivamente por telefone do TER 

(Comissão da Eleição do Conselho Tutelar); 2. Ofício nº1064/2019 – Ministério Público: 

Encaminha cópia da denúncia protocolada perante esta Promotoria no dia 21/11/2019 referente 

ao candidato ao Conselho Tutelar para providências cabíveis (Comissão da Eleição do 

Conselho Tutelar). 3. Ofício nº2238/2019 – SEMAS: Resposta ao ofício nº361/2019 – 

CMDCA/SJP, referente a participação da Conselheira de Direitos Adriane Prattes Aleixo no dia 

da votação em 24 de novembro; 04. Ofício nº001/2019 – Comissão de Assuntos da Criança, 

Adolescente e Idoso: Encaminha relatório a respeito de atendimento realizado por um 

Conselheiro Tutelar da Região II – Afonso Pena (Comissão de Sindicância); 05. Ofício 

nº372/2019 – CIEE: Informa que o CIEE firmou parceria com a Secretaria de Estado da Justiça, 

Trabalho e Família – SEJUF, para realização de cursos livres aos adolescentes e jovens que 

cumprem medidas socioeducativas de privação de liberdade na unidade do CENSE, 

inicialmente no mês de janeiro de 2020; 06. Recomendação Administrativa nº08/2019 – 

Ministério Público: Encaminha recomendação referente ao papel do Ministério Público perante 

o CMDCA na Eleição do Conselho Tutelar (Comissão da Eleição); 7. Email de denúncia 

referente a atendimento prestado por um Conselheiro Tutelar da Região I – Centro (Comissão 

de Sindicância); 8. Ofício nº132/2019 – Gabinete do Prefeito: Resposta ao ofício nº323/2019 – 

CMDCA/SJP a respeito do CMEI Construindo o Saber (Encaminhar resposta por email do 

usuário que realizou a solicitação); 9. Ofício nº206/2019 – GERAR: Vem por meio deste, 

solicitar a inscrição dos cursos: Aprendiz Legal Logística, Aprendiz Legal Produção, Ap. Legal 

Com. Varejo. Ap. Legal Administração – CBO,  Al Ocupações Administrativas – ARCO 

(Comissão de Assessoramento); 10. Ofício nº406/2019 – CMDCA/SJP- Comissão da Eleição 

do Conselho tutelar: Encaminha parecer das denúncias de irregularidades no processo da 

Eleição do Conselho Tutelar; 11. Ofício nº651/2019 – Procuradoria Geral do Município: Solicita 

informações se esta sendo cumprida a sentença proferida para convocação imediata de 
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conselheiros Tutelares suplentes em caso de afastamento dos titulares (encaminhada resposta 

informando que está sendo cumprida a referida sentença). ITEM 03 – COMISSÕES: A 

comissão de Assessoramento informou que analisaram os documentos da UNILEHU e que 

estavam de acordo para renovação do registro dos projetos FORMARE e MAIS APRENDIZ. O 

colegiado aprovou a renovação. ITEM 04. OUTROS: A candidata Rosângela perguntou se 

mesmo após o parecer da Comissão referente denúncias consideradas procedentes, se os 

denunciantes poderão entrar com recurso. A Comissão informou que podem estar entrando 

com recurso e que estes estarão sendo analisados pelo CMDCA.  Agendada Reunião 

Extraordinária para dia 09 de dezembro das 13h às 17h30min na Secretaria Municipal de 

Assistência Social para deliberar sobre as denúncias da Eleição do Conselho Tutelar, 

deliberado em oficiar todas as Secretarias e entidades representadas neste CMDCA para que 

compareçam nesta reunião. Referente à capacitação aos Conselheiros Tutelares eleitos 

titulares e suplentes foi informado que está prevista para dia 14 de dezembro de 2019 das 08h 

às 17h30min na Central de Treinamentos da Prefeitura Municipal. Os conselheiros presentes 

pediram para que a empresa encaminhe o cronograma dos temas que serão abordados e que 

a Comissão faça um relatório com o feedback da mesma, informando se foi satisfatória. Ainda, 

Sara da Secretaria Executiva informou que o Ministério Público também estará realizando uma 

capacitação posteriormente. ITEM 05. Próxima Reunião Ordinária: 04 de fevereiro de 2020. 

Nada mais a ser declarado, o Senhor Presidente encerrou a presente reunião e eu, Sara 

Olenica Vieira, lavrei a presente ata que após lida será aprovada. 

 

 


